
l'Rl~FElTURi\ MU\J l('J l'i\L DE Si\NT i\ LlJ7,li\ 

LEI N. 3.819 l>L 09 OI<: .\.IAIO OF. 2017. 

" fllstitlli prt>J:r11111fl t/1• ""'<•11111>0 e ••inbilizari1o 
tltt re11liwrfi11 de 111fr/ilt11/es tle lazer, t1ilt11m e 
t•\porfes li() leito 111! 1•i11.1 /JtíblicflS mu11ic:ip11i1, 
por meio do est11beleâme11to 1/e .1·eus trecli111 
1/e1111111i11ado R1110 de Lw:.er ". 

O Povo dv Município de S<inla Luzia, Estado de M i11<1s Gerais, por seus 

1q1resentan1c-. legai,, ap1vv;i. e cu, Prcldt<i Munil:ipal. cm -.cu 110111c, promulj!.o n scj1.u111lc 

I .e1: 

Art. 1° Jiíca inqituído proArnma de incentivo e \'iabiliJ.açi10 da rcal i/aç:io <k 
atividade~ de la1cr, cultura e !!'portes 11(1 leito de vias publica-. munit·ipais. por meio dn 

cstahclecimcnto tk seus trecho' como Ruas de L:l/.er. 

Art. 2" Pani os fins desta Lei, 11n 1rcd10 da via pública c-.tulldccido wmo Rua de 

1 a.1.er, nfio sera pcnnilitlo o trãn~ito de vc1c11lo-. autommorcc, 110-. dnmi11gos e no' [c1 iado-.. dt1s 
6h ;1s 14h ou, 110 período do horário lm"ilei10 de vcrao, dac, óh ª·' 15h 

~ l" F ":e tua ·SC ao dispoc.10 no t·;iput dcc,1c artigo o 1ri111si10 de Vl'iculos aucomoto1~s 

pcnc11cc111cs ;ios moradores <los lutes lindt'iro~ il via pública l'Om trecho cstahclcc1dn rn1110 

Rua de La1.e1. 

§2° Somente u~ vias lu1.:11i~ podcrào 'cr olijclo desta iniciativa. 

Arl. 3" A 111di1.:açüo de trecho de via publica corno Rua de l .a1cr caber;í ao L xccu11vo 

Municipal ouªº' munídpes. 

Puráitr11fo imko. Quando a inici<1t1va partir do-. 11111n1cipcs, o pedido 1k 

cst.ahclccimt:nto de lrccho de via p1íhlicu t~Hno Rua de Lazer devcr:i ser instru(do com abaixo
ass.inado. contendo o nome completo e legível, o endereço e a assinalurn de, no mínimo. 2/3 

(dois terço-.) do~ nmr:idorcs do trc<.:ho da via correspondente. 

'"- \'llJ n. \ti. lJJirrn f '.arn . .:u;1 C-onlJlfld;1 
Santa Lu1.ia,M<.. ·CEI' B.<145-090 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 1.U/.lA 
Art. 4" Os 111u1úcipt:s ~crüo im;en tivaclos u responsabi l izar-se pela coloca<;ilo e pclu 

rt!lirnda da dcmarca<;ão nos tred1os das vias públicas fechado<, para o trân~íto de veículos 
automotore~ com hasc ncqa 1.t!i. 

Par:ígrnfo í111ico. Também poderflo ser instalado' dcqucs, it serem custeados pclu 

iniciativa privada 011 com recursos nr«amentárfos. a substilllírcm uma vag<i de veículo ou 

~ohr..: passeio público quando a dimensão do pi"seio ass11n permitir. con,lituindo lounges, 

0111k ilS peswas (l<lllcriío se reunir e usufruir de'ª'' c4uipamcntn,. 

Ar t. 5" F.sla Lei entra em vigor na data de su" publicaçün. 

:\1u111c1pio de SanUl Luzia. 09 de maio de 2017. 
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